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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUEITÁRA E FINANCEIRA

AUTORIZAÇÃO

Objeto: Locação de um imóvel destinado à instalação e funcionamento do
Depertamento de Limpeza, destinado a atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 't6 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especiÍicada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '18 Setembro de 2025
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